
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS HUMANOS – SEMGO/GAO 

 

 
 

PROC. ELETRÔNICO: 27.622/2023 

 
Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

 

PORTARIA/SEMGO/Nº 056, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

CONCEDE O BENEFÍCIO DE 

JORNADA ESPECIAL DE 

TRABALHO.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS HUMANOS, no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 58, inciso VIII da Lei Municipal 

nº 5.283/2014, bem como nos termos do art. 90, incisos II e IV da Lei 

Complementar nº 137/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, pelo período de 12 (doze) meses, o benefício de jornada 

especial de trabalho, com redução de carga horária diária de 02 (duas) horas, ao 

servidor estatutário Wanderlei Porto do Nascimento Aguiar, matrícula nº 

101.128-2, ocupante do cargo MaPA2 – Ensino Fundamental e EJA - II, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação – SEME, a contar de 20 de novembro de 

2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, observada a data 

consignada em seu art.1º. 

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

  
 

Cariacica, 20 de novembro de 2023. 

 

 

 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 

Secretária Municipal de Governo e Recursos Humanos 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003400360035003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
 

Cariacica (ES), quinta-feira, 23 de novembro de 2023 
 
 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período 
de 11 (onze) meses, a contar de 1º de fevereiro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, observada a data consignada em 
seu artigo 1º. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 20 de novembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/GP/Nº 526, DE 20 DE 

NOVEMBRO DE 2023 
EXONERA SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor estatutário 
Waldeir Ferreira de Faria, matrícula 119.113.1, 

do cargo de Auxiliar Administrativo, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 20 de 
novembro de 2023  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, observada a data consignada em 
seu art. 1º.    
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 20 de novembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/GP/Nº 528, DE 22 DE 

NOVEMBRO DE 2023 
DESIGNA SERVIDORA EM CARÁTER DE 
SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Brunella Batisti 
Barcelos, matrícula 117.140.1, para responder 
pelo cargo de Assessor Especial de Captação de 
Recursos, símbolo CE, na Secretaria Municipal de 
Governo e Recursos Humanos, pelo período de 
15 a 29 de dezembro de 2023, em substituição 
à titular do cargo, a servidora Renata Dos Anjos 
Chiqueto De Amorim, matrícula 120.581.2, que 
estará em gozo de férias. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
15 de dezembro de 2023. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 22 de novembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/GP/Nº 529, DE 22 DE 

NOVEMBRO DE 2023 
NOMEIA SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA,  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear servidores nos cargos que 
especifica: 
I – Sirlei Viana Almeida no cargo de Assessor 
Adjunto de Planejamento, símbolo C-2, na 
Secretaria Municipal de Saúde; 
II – Wérick de Freitas Gonçalves no cargo de 
Assessor Especial de Engenharia e Obras, 
símbolo CE, na Secretaria Municipal de Governo 
e Recursos Humanos. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.    
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 22 de novembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/SEMGO/Nº 056, DE 20 DE 

NOVEMBRO DE 2023 
CONCEDE O BENEFÍCIO DE JORNADA ESPECIAL 
DE TRABALHO.  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 58, inciso 
VIII da Lei Municipal nº 5.283/2014, bem como 
nos termos do art. 90, incisos II e IV da Lei 
Complementar nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder, pelo período de 12 (doze) 
meses, o benefício de jornada especial de 
trabalho, com redução de carga horária diária de 
02 (duas) horas, ao servidor estatutário 
Wanderlei Porto do Nascimento Aguiar, 
matrícula nº 101.128-2, ocupante do cargo 
MaPA2 – Ensino Fundamental e EJA - II, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação – SEME, a 
contar de 20 de novembro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, observada a data consignada em 
seu art.1º. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 20 de novembro de 2023. 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO  
Secretária Municipal de Governo e Recursos 

Humanos 
 

 
PORTARIA/SEME/Nº 070, DE 22 DE 

NOVEMBRO DE 2023 
DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOSIÇÃO DA 
BANCA EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO 
INTERNO DO CONCURSO DE REMOÇÃO DO 
MAGISTÉRIO EDITAL Nº 001/2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município em seu art. 90, inciso IX, 
pela Lei Municipal nº 5.283/2014, bem como 
pelo Decreto Municipal nº 90/2017, 

RESOLVE: 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310032003900340032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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